
Institui, na forma do art. 43 da
Constituição Federal, a Superin-
tendência do Desenvolvimento do
Centro-Oeste - SUDECO, estabelece
sua missão institucional, natureza
jurídica, objetivos, área de atua-
ção, instrumentos de ação, altera
a Lei nº 7.827, de 27 de setembro
de 1989, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I
DA MISSÃO INSTITUCIONAL

Art. 1º É instituída a Superintendência do Desen-

volvimento do Centro-Oeste - SUDECO, de natureza au tárquica

especial, com autonomia administrativa e financeira , inte-

grante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Fe deral,

vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com  sede e

foro em Brasília, Distrito Federal.

Parágrafo único. A Sudeco manterá representantes

regionais à medida que for exigido pelo desenvolvim ento de

suas atividades, que serão executadas em articulaçã o com os

governos estaduais.

Art. 2º A área de atuação da Sudeco abrange os

Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás e o Dis-

trito Federal.

Art. 3º A Sudeco tem por finalidade promover o

desenvolvimento regional, de forma includente e sus tentá-

vel, e a integração competitiva da base produtiva r egional

na economia nacional e internacional.

Art. 4º Compete à Sudeco:
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I – definir objetivos e metas  econômicas e  so-

ciais que levem ao desenvolvimento sustentável da R egião

Centro-Oeste;

II – elaborar o Plano Regional de Desenvolvimento

do Centro-Oeste, articulando-o com as políticas e o s planos

de desenvolvimento nacional, estaduais e municipais  e, em

especial, com a Política Nacional de Desenvolviment o Regio-

nal;

III – formular programas e ações com os ministé-

rios para o desenvolvimento regional;

IV – articular a ação dos órgãos e entidades pú-

blicos e fomentar a cooperação dos entes  econômico s e so-

ciais representativos da região;

V – assessorar, sob a coordenação do Ministério

da Integração Nacional, o Ministério do Planejament o, Orça-

mento e Gestão na elaboração do plano plurianual, d a lei de

diretrizes orçamentárias e do Orçamento Geral da Un ião em

relação aos projetos e atividades prioritários para  o Cen-

tro-Oeste;

VI – atuar como agente do Sistema de Planejamento

e de Orçamento Federal e assegurar a diferenciação regional

das políticas públicas nacionais, que sejam relevan tes para

o desenvolvimento do Centro-Oeste, conforme dispost o no §

7º do art. 165 da Constituição Federal e no caput e § 1° do

art. 35 do Ato das Disposições  Constitucionais  Tr ansitó-

rias;

VII – apoiar, em caráter complementar, os inves-

timentos públicos e privados nas áreas de infra-est rutura

econômica e social, a capacitação de recursos human os, a

inovação e a difusão tecnológica, as políticas soci ais e

culturais e as iniciativas de desenvolvimento regio nal;
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VIII – promover a cooperação com consórcios pú-

blicos e organizações sociais de interesse público para o

desenvolvimento econômico e social da Região Centro -Oeste;

IX – assegurar a articulação das ações de desen-

volvimento com o manejo controlado e sustentável do s recur-

sos naturais;

X – estimular a obtenção de patentes e apoiar as

iniciativas que visam a impedir que o patrimônio da  biodi-

versidade seja pesquisado, apropriado e patenteado em de-

trimento dos interesses da Região e do País;

XI – promover o desenvolvimento econômico, social

e cultural e a proteção ambiental dos ecossistemas regio-

nais, em especial do Cerrado e do Pantanal, por mei o da

adoção de políticas diferenciadas para as sub-regiõ es;

XII – identificar, estimular e promover oportuni-

dades de investimentos em atividades produtivas e i niciati-

vas de desenvolvimento regional, na forma da lei e nos ter-

mos do § 2º do art. 43 da Constituição Federal;

XIII – definir, mediante resolução, os critérios

de aplicação dos recursos dos fundos de desenvolvim ento e

dos fundos setoriais na Região, em especial aqueles  vincu-

lados ao desenvolvimento científico e tecnológico;

XIV – coordenar programas de extensão e gestão

rural e de assistência técnica e financeira interna cional

no Centro-Oeste;

XV – promover o ordenamento e a gestão  territo-

rial, em escalas regional, sub-regional e local, me diante o

zoneamento ecológico-econômico e social, em articul ação com

os órgãos e entidades federais responsáveis pelas q uestões

relativas à defesa nacional, à faixa de fronteiras e ao

meio-ambiente;
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XVI – gerenciar os programas de desenvolvimento

regional do Governo Federal constantes nas leis orç amentá-

rias direcionados à Região Centro-Oeste;

XVII – gerenciar, por delegação do Ministério da

Integração Nacional ou de outros órgãos e entidades  da ad-

ministração pública federal, programas de desenvolv imento

regional que abranjam tanto Municípios situados no Centro-

Oeste como Municípios situados em outras macro-regi ões do

País, sendo vedada a utilização de recursos próprio s, do

Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oes te - FCO

e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste – FDC O, sob

qualquer forma ou finalidade, nos Municípios situad os fora

do Centro-Oeste;

XVIII – observadas as orientações gerais estabe-

lecidas pelo Ministério da Integração Nacional, ger enciar o

Programa da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito

Federal e Entorno - RIDE, criado pela Lei Complemen tar nº

94, de 19 de fevereiro de 1998, sendo vedada a util ização

de recursos próprios, do FCO e do FDCO, sob qualque r forma

ou finalidade, nos Municípios situados fora do Cent ro-

Oeste;

XIX – observadas as orientações gerais fixadas

pelo Ministério da Integração Nacional e ouvidos os  Estados

e o Distrito Federal, estabelecer, anualmente, as d iretri-

zes, as prioridades e o programa de financiamento d o Fundo

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - F CO, em

consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento  do Cen-

tro-Oeste;

XX – observadas as orientações gerais fixadas

pelo Ministério da Integração Nacional e ouvidos os  Estados

e o Distrito Federal, estabelecer, anualmente, as d iretri-
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zes, as prioridades e o programa de financiamento d o Fundo

de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO, em conso nância

com o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-O este.

Parágrafo único. As ações da Sudeco serão pauta-

das pelas diretrizes e prioridades do Plano Regiona l de

Desenvolvimento do Centro-Oeste.

Art. 5º A Sudeco compõe-se de:

I – Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do

Centro-Oeste;

II – Conselho Administrativo da RIDE;

III – Diretoria Colegiada;

IV – Procuradoria-Geral;

V – Auditoria-Geral;

VI – Ouvidoria.

Art. 6º São instrumentos de ação da Sudeco:

I – o Plano Regional de Desenvolvimento do Cen-

tro-Oeste;

II – o Fundo Constitucional de Financiamento do

Centro-Oeste - FCO;

III – o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste

- FDCO;

IV – os programas de incentivos e benefícios fis-

cais e financeiros, na forma da Constituição Federa l e da

legislação específica;

V – outros instrumentos definidos em lei.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao desen-

volvimento regional de caráter constitucional ou le gal in-

tegrarão o Plano Regional de Desenvolvimento do Cen tro-

Oeste, de forma compatibilizada com o plano plurian ual do

Governo Federal.

Art. 7º Constituem receitas da Sudeco:
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I – dotações orçamentárias consignadas no Orça-

mento Geral da União;

II – transferências do FDCO, equivalentes a 2%

(dois por cento) do valor de cada liberação de recu rsos,

para aplicação conforme o disposto no § 7º do art. 17 desta

Lei;

III – outras receitas previstas em lei.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 8º Integram o Conselho  Deliberativo  do

Desenvolvimento do Centro-Oeste:

I – os governadores dos Estados de Mato Grosso,

Mato Grosso do Sul e Goiás e do Distrito Federal;

II – os Ministros de Estado da Fazenda, da Inte-

gração Nacional e do Planejamento, Orçamento e Gest ão;

III – representantes dos Municípios de sua área

de atuação, escolhidos e indicados na forma a ser d efinida

em resolução do Conselho Deliberativo por proposta da Dire-

toria Colegiada;

IV – representantes da classe empresarial, da

classe dos trabalhadores e de organizações não-

governamentais, com atuação na Região Centro-Oeste,  indica-

dos na forma a ser definida em resolução do Conselh o Deli-

berativo por proposta da Diretoria Colegiada;

V – o Superintendente da Sudeco;

VI – o Presidente da instituição financeira fede-

ral administradora do Fundo Constitucional de Finan ciamento

do Centro-Oeste - FCO.
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§ 1º Terão assento no Conselho Deliberativo, com

direito a voto, sempre que a pauta assim o requerer , além

dos Ministros mencionados no inciso II do caput deste arti-

go, os Ministros de Estado das demais áreas de atua ção do

Poder Executivo, de acordo com o disposto no regime nto in-

terno do Colegiado.

§ 2º O Conselho Deliberativo será presidido pelo

Ministro de Estado da Integração Nacional, exceto q uando

estiver presente o Presidente da República, que, ne ssas

ocasiões, presidirá a reunião.

§ 3º Os Governadores de Estado, quando ausentes,

somente poderão ser substituídos pelo Vice-Governad or do

respectivo Estado.

§ 4º Os Ministros de Estado, quando ausentes, so-

mente poderão ser substituídos pelo Secretário-Exec utivo do

respectivo Ministério.

§ 5º O Presidente da instituição financeira fede-

ral administradora do Fundo Constitucional de Finan ciamento

do Centro-Oeste somente poderá ser substituído por outro

membro da diretoria.

§ 6º Poderão ainda ser convidados a participar de

reuniões do Conselho, sem direito a voto, dirigente s de ór-

gãos e entidades integrantes da administração públi ca fede-

ral.

§ 7º Na reunião de instalação do Conselho Delibe-

rativo, será iniciada a apreciação de proposta de r egimento

interno do Colegiado.

§ 8º Para assegurar equilíbrio no funcionamento

do Conselho Deliberativo, o regimento interno do Co legiado

disporá sobre o número de representantes a que se r eferem

os incisos III e IV do caput deste artigo de modo a manter
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a paridade entre, de um lado, a representação do Go verno

Federal e, de outro lado, a representação dos gover nos es-

taduais, distrital e municipais e os representantes  da

classe empresarial, da classe dos trabalhadores e d e orga-

nizações não-governamentais.

Art. 9º O Conselho Deliberativo do Desenvolvimen-

to do Centro-Oeste reunir-se-á trimestralmente e te rá suas

atividades e iniciativas reguladas conforme regimen to in-

terno a ser aprovado por seus membros.

Parágrafo único. O Conselho  Deliberativo  do

Desenvolvimento do Centro-Oeste contará com uma Sec retaria-

Executiva, que será dirigida pelo Superintendente d a Sudeco,

e terá como atribuições o encaminhamento das questõ es sub-

metidas ao Colegiado e o acompanhamento de suas res oluções.

Art. 10. São atribuições do Conselho Deliberativo

do Desenvolvimento do Centro-Oeste a aprovação dos planos,

diretrizes de ação e propostas de políticas pública s que

priorizem as iniciativas voltadas para a promoção d os seto-

res relevantes da economia regional e o acompanhame nto dos

seus trabalhos, diretamente ou mediante comitês tem áticos,

cuja composição, competência e forma de operação co nstarão

do regimento interno do Conselho.

§ 1º Em relação ao FCO, observadas as orientações

gerais fixadas pelo Ministério da Integração Nacion al, com-

pete ao Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do  Centro-

Oeste:

I – estabelecer, anualmente, as diretrizes, as

prioridades e o programa de financiamento, em conso nância

com o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-O este;
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II – avaliar, periodicamente, os resultados obti-

dos com base em relatórios elaborados por sua Secre taria-

Executiva;

III – determinar as medidas de ajuste necessárias

ao cumprimento das diretrizes aprovadas.

§ 2º Cabe ao Conselho Deliberativo do Desenvolvi-

mento do Centro-Oeste observar e executar o dispost o na Lei

nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, quanto às atri buições

reservadas aos conselhos deliberativos das superint endên-

cias regionais de desenvolvimento.

§ 3º Até a instalação do Conselho Deliberativo do

Desenvolvimento do Centro-Oeste, as atribuições rel ativas

ao FCO serão exercidas, temporariamente, pelo Conse lho De-

liberativo do Fundo Constitucional de Financiamento  do Cen-

tro-Oeste - Condel/FCO.

§ 4º Em relação ao FDCO, observadas as orienta-

ções gerais fixadas pelo Ministério da Integração N acional,

compete ao Conselho Deliberativo do Desenvolvimento  do Cen-

tro-Oeste:

I – estabelecer, anualmente, o programa de apli-

cação dos recursos, no exercício seguinte, no finan ciamento

de projetos de desenvolvimento, de infra-estrutura e servi-

ços públicos, de grande relevância para a economia regio-

nal, observadas as diretrizes e prioridades estabel ecidas

no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oest e;

II – credenciar os agentes executores e definir

suas atribuições e responsabilidades na aplicação d os re-

cursos do FDCO;

III – analisar e deliberar sobre os investimentos

a serem financiados com recursos do FDCO, com base em pare-

cer emitido por sua Secretaria-Executiva;
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IV – apreciar os projetos de investimento apre-

sentados nos termos do art. 17 desta Lei Complement ar.

§ 5º Para monitorar e acompanhar as diretrizes

definidas no Plano Regional de Desenvolvimento do C entro-

Oeste, observadas as orientações gerais fixadas pel o Minis-

tério da Integração Nacional, poderão ser constituí dos co-

mitês temáticos integrados por:

I - representantes da Sudeco, que os presidirão,

e dos Estados e do Distrito Federal;

II - representantes de órgãos e entidades públi-

cas e privadas com atuação relevante para o desenvo lvimento

regional, tais como:

a) entidades representativas da classe  empresa-

rial e dos trabalhadores do Centro-Oeste, indicados  na for-

ma a ser definida em resolução do Conselho Delibera tivo;

b) organizações sociais de interesse público que

tratem de temas relacionados à economia regional e insti-

tuições de ensino superior do Centro-Oeste, indicad os na

forma a ser definida em resolução do Conselho Delib erativo.

§ 6º Com o objetivo de promover a integração das

ações de apoio financeiro aos projetos de infra-est rutura e

de serviços públicos e aos empreendimentos produtiv os de

grande relevância para a região, o Conselho Deliber ativo

estabelecerá as normas para a criação, a organizaçã o e o

funcionamento do Comitê Regional das Instituições F inancei-

ras Federais, que terá caráter consultivo.

§ 7º O Comitê Regional das Instituições Financei-

ras Federais será presidido pelo Superintendente da  Sudeco

e integrado por representantes da administração sup erior do

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Socia l, do

Banco do Brasil S.A., da Caixa Econômica Federal e da ins-
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tituição financeira federal de natureza regional re sponsá-

vel pela administração do Fundo Constitucional de F inancia-

mento do Centro-Oeste - FCO.

§ 8º Cabe ao Conselho Deliberativo criar, nos

termos do § 5º deste artigo, comitês temáticos, per manentes

ou provisórios, fixando, no ato da sua criação, a c omposi-

ção, as atribuições e o prazo para funcionamento.

§ 9º O Conselho Deliberativo aprovará, anualmen-

te, relatório com a avaliação dos programas e ações  do Go-

verno Federal que sejam relevantes para o desenvolv imento

do Centro-Oeste, observando as seguintes diretrizes :

I - o relatório será encaminhado à Comissão Mista

referida no § 1º do art. 166 da Constituição Federa l e às

demais comissões temáticas pertinentes do Congresso  Nacio-

nal, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do p rojeto

de lei orçamentária da União;

II - o relatório deverá avaliar o cumprimento dos

planos, diretrizes de ação e propostas de políticas  públi-

cas aprovados pelo Conselho Deliberativo, com desta que aos

projetos e ações de maior impacto para o desenvolvi mento

regional.

CAPÍTULO III
DA DIRETORIA COLEGIADA

Art. 11. A Diretoria Colegiada será presidida

pelo Superintendente da Sudeco e composta por mais 3 (três)

diretores, todos de livre escolha e nomeação pelo P residen-

te da República, cabendo-lhes a administração geral  da Au-

tarquia e o cumprimento das diretrizes estabelecida s pelo

Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro- Oeste,
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na forma do regulamento a ser expedido pelo Ministé rio da

Integração Nacional.

Parágrafo único. A estrutura básica da Sudeco, as

competências de suas unidades e seu quadro de pesso al serão

estabelecidos em ato do Poder Executivo.

Art. 12. Compete à Diretoria Colegiada:

I – exercer a administração da Sudeco;

II – assistir o Conselho Deliberativo, suprindo-o

das informações e dos estudos e projetos que se fiz erem ne-

cessários ao exercício de suas atribuições;

III – cumprir e fazer cumprir as diretrizes e re-

soluções aprovadas pelo Conselho Deliberativo;

IV – editar normas sobre matérias de competência

da Sudeco, com base em resoluções do Conselho Delib erativo;

V – aprovar o regimento interno da Sudeco;

VI – estudar e propor ao Conselho Deliberativo

diretrizes para o desenvolvimento regional, consoli dando as

propostas no Plano Regional de Desenvolvimento do C entro-

Oeste, com metas e com indicadores objetivos para a valiação

e acompanhamento;

VII – encaminhar os relatórios de gestão e os de-

monstrativos contábeis da Sudeco aos órgãos compete ntes;

VIII – autorizar a divulgação de relatórios sobre

as atividades da Sudeco;

IX – decidir pela afetação, desafetação, venda,

cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio  da Su-

deco;

X – notificar e aplicar as sanções previstas na

legislação;

XI – conhecer e julgar pedidos de reconsideração

de decisões de membros da Diretoria.
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§ 1º A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a pre-

sença de, pelo menos, 3 (três) diretores, dentre el es o Su-

perintendente, e deliberará por maioria simples de votos,

na forma do regulamento a ser expedido pelo Ministé rio da

Integração Nacional.

§ 2º As decisões relacionadas com as competências

institucionais da Sudeco serão tomadas pela Diretor ia Cole-

giada.

CAPÍTULO IV
DO PLANO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

Art. 13. O Plano Regional de Desenvolvimento do

Centro-Oeste consistirá em instrumento de redução d as desi-

gualdades regionais, incremento da competitividade da eco-

nomia regional, inclusão social e proteção ao meio ambien-

te, observado o disposto no inciso II do caput do art. 4º

desta Lei Complementar.

§ 1º A Sudeco, em conjunto com os órgãos e enti-

dades federais presentes na Região e em articulação  com os

governos estaduais, elaborará o Plano Regional de D esenvol-

vimento do Centro-Oeste, a ser submetido ao  Congre sso Na-

cional, nos termos do inciso IV do caput do art. 48, do §

4º do art. 165 e do inciso II do § 1º do art. 166, todos da

Constituição Federal.

§ 2º O Plano Regional de Desenvolvimento do Cen-

tro-Oeste, que terá vigência de 4 (quatro) anos e s erá re-

visado anualmente, observadas as mesmas regras apli cáveis

ao Plano Plurianual, compreenderá:

I - os programas e os projetos prioritários para

atingir os objetivos e as metas econômicas e sociai s do
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Centro-Oeste, com identificação das respectivas fon tes de

financiamento;

II – as metas anuais e quadrienais para as polí-

ticas públicas federais relevantes para o desenvolv imento

do Centro-Oeste.

Art. 14. Observadas as orientações gerais fixadas

pelo Ministério da Integração Nacional, a Sudeco av aliará o

cumprimento do Plano Regional de Desenvolvimento do  Centro-

Oeste por meio de relatórios anuais submetidos ao C onselho

Deliberativo e encaminhados à Comissão Mista referi da no §

1º do art. 166 da Constituição Federal e às demais comis-

sões temáticas pertinentes da Câmara dos Deputados e do Se-

nado Federal, obedecido o mesmo prazo de encaminham ento do

projeto de lei orçamentária da União.

§ 1º O Plano Regional de Desenvolvimento do Cen-

tro-Oeste terá, entre outros, os seguintes objetivo s prio-

ritários:

I – diminuição das desigualdades espaciais e in-

terpessoais de renda;

II – geração de emprego e renda;

III – redução da taxa de analfabetismo;

IV – melhoria das condições de habitação;

V – universalização do saneamento básico;

VI – universalização dos níveis de educação in-

fantil e dos ensinos fundamental e médio;

VII – fortalecimento do processo de interioriza-

ção da educação superior;

VIII – garantia de implantação de projetos para o

desenvolvimento tecnológico;

IX – garantia da sustentabilidade ambiental;
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X – atenção ao zoneamento ecológico-econômico e

social;

XI – redução do custo de transporte dos produtos

regionais até os principais mercados domésticos e i nterna-

cionais.

§ 2º Para monitoramento e  acompanhamento  dos

objetivos definidos no § 1º deste artigo, serão uti lizados

os dados produzidos pelos institutos de estatística  dos po-

deres públicos federal, estaduais e municipais, alé m de re-

latórios produzidos por órgãos e entidades, pública s e pri-

vadas, com atuação relevante para o desenvolvimento  regio-

nal.

§ 3º A avaliação do cumprimento dos objetivos e

das metas relativas ao desenvolvimento regional ter á como

referências, entre outros indicadores, o Índice de Desen-

volvimento Humano - IDH e a taxa de crescimento do Produto

Interno Bruto per capita, conforme metodologia estabelecida

pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Ce ntro-

Oeste.

Art. 15. O Poder Executivo encaminhará, anualmen-

te, ao Congresso Nacional, como parte integrante da  propos-

ta orçamentária, anexo contendo a regionalização da s dota-

ções orçamentárias para o Centro-Oeste, nos termos do que

determinam o § 7º do art. 165 da Constituição Feder al e o

art. 35 do Ato das Disposições  Constitucionais  Tr ansitó-

rias.
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CAPÍTULO V
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

Art. 16. Fica criado o Fundo de Desenvolvimento

do Centro-Oeste - FDCO, de natureza contábil, vincu lado à

Sudeco, com a finalidade de assegurar recursos para  a im-

plantação de projetos de desenvolvimento e a realiz ação de

investimentos em infra-estrutura, ações e serviços públicos

considerados prioritários no Plano Regional de Dese nvolvi-

mento do Centro-Oeste.

Parágrafo único. O Conselho  Deliberativo  do

Desenvolvimento do Centro-Oeste, observadas as orie ntações

gerais fixadas pelo Ministério da Integração Nacion al, es-

tabelecerá, além do disposto no § 4º do art. 10 des ta Lei

Complementar:

I - os critérios para a seleção dos projetos de

investimento, segundo a relevância para o desenvolv imento

regional e conforme o estabelecido no Plano Regiona l de

Desenvolvimento do Centro-Oeste;

II - as prioridades para a aplicação dos recursos

do FDCO e os critérios para a exigência de contrapa rtida

dos Estados e Municípios no que se refere aos proje tos de

investimento apoiados.

Art. 17. O FDCO será gerido pela Sudeco, conforme

regulamento.

§ 1º Os projetos de investimento serão apresenta-

dos à Sudeco, que os submeterá à apreciação do Cons elho De-

liberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste, para  análise

de seu enquadramento nos objetivos e prioridades do  Plano

Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste.
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§ 2º Os recursos do FDCO somente serão aplicados

em projetos de relevância regional e nos que tenham  sido

analisados e aprovados pelo Conselho Deliberativo d o Desen-

volvimento do Centro-Oeste, com base em parecer de sua Se-

cretaria-Executiva, de acordo com o disposto no § 4 º do

art. 10 desta Lei Complementar.

§ 3º É vedada a destinação de recursos do FDCO a

iniciativas cuja repercussão se restrinja ao contex to lo-

cal, sem impacto na economia regional.

§ 4° Os projetos aprovados serão acompanhados e

avaliados tecnicamente pela Sudeco, conforme defini do no

regulamento.

§ 5º Os recursos do FDCO não poderão ser utiliza-

dos para despesas de manutenção administrativa da S udeco ou

de órgão ou entidade da administração pública de qu alquer

esfera de governo.

§ 6º Ao término de cada projeto, a Sudeco efetua-

rá uma avaliação final, de forma a verificar a fiel  aplica-

ção dos recursos, observadas as normas e procedimen tos a

serem definidos no regulamento desta Lei Complement ar, bem

como a legislação em vigor.

§ 7º A cada parcela de recursos liberados, serão

destinados 2% (dois por cento) para custeio de ativ idades

em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de intere sse do

desenvolvimento regional, na forma a ser definida p elo Con-

selho Deliberativo.

Art. 18. Constituem recursos do FDCO:

I – dotações orçamentárias consignadas nas leis

orçamentárias anuais e em seus créditos adicionais;

II – eventuais resultados de aplicações financei-

ras dos seus recursos;
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III – produto da alienação de  valores  mobiliá-

rios, dividendos de ações e outros a ele vinculados ;

IV – a reversão dos saldos anuais não aplicados,

apurados na forma do disposto no § 2º do art. 43 da  Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964;

V – os recursos oriundos de juros e amortizações

de financiamentos; e

VI – outros recursos previstos em lei.

Parágrafo único. As disponibilidades financeiras

do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste ficarão  deposi-

tadas na Conta Única do Tesouro Nacional, à ordem d a  Su-

perintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste -  SUDECO.

CAPÍTULO VI
DO FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO CENTRO-OESTE

Art. 19. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de

1989, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ..............................

................................................

XI – programação anual das receitas e

despesas com nível de detalhamento que dê trans-

parência à gestão dos Fundos e favoreça a parti-

cipação das lideranças regionais com assento no

conselho deliberativo das superintendências  re-

gionais de desenvolvimento;

XII – divulgação ampla das exigências

de garantias e outros requisitos para a concessão

de financiamento.”(NR)

“Art. 9º Observadas as orientações ge-

rais estabelecidas pelo Ministério da Integração
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Nacional, os conselhos deliberativos das superin-

tendências regionais de desenvolvimento poderão

autorizar repasses de recursos dos respectivos

fundos constitucionais de financiamento a outras

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco

Central do Brasil.

§ 1º As instituições financeiras fede-

rais de caráter regional fornecerão aos conselhos

deliberativos das superintendências regionais de

desenvolvimento parecer quanto à capacidade téc-

nica das instituições que pleiteiam o recebimento

de repasses de recursos dos Fundos e à aptidão de

sua estrutura operacional e administrativa para

realizar, com segurança e no estrito cumprimento

das diretrizes e normas estabelecidas, os progra-

mas de financiamento propostos.

§ 2º As instituições beneficiárias dos

repasses deverão devolver às instituições finan-

ceiras federais de caráter regional os recursos

repassados de acordo com o cronograma de reembol-

so das operações de financiamento, independente-

mente do tempestivo pagamento pelo tomador final.

§ 3º Os conselhos deliberativos das

respectivas superintendências do desenvolvimento

regional estabelecerão as normas, as rotinas e os

procedimentos para a apresentação e análise das

propostas de repasses de recursos a outras insti-

tuições financeiras e para sua inclusão no pro-

grama de financiamento para o exercício seguinte.

§ 4º Na apreciação pelos conselhos de-

liberativos das propostas a que se refere o § 3º
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deste artigo, também serão consideradas as pro-

postas de repasses de recursos feitas, diretamen-

te, às Superintendências de Desenvolvimento da

Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste por ou-

tras instituições financeiras.

§ 5º As propostas a que se referem os

§§ 3º e 4º deste artigo serão consideradas apro-

vadas se obtiverem 2/3 (dois terços) dos votos

dos membros dos respectivos conselhos deliberati-

vos.

§ 6º Às instituições financeiras que

aplicarem recursos repassados pelos fundos cons-

titucionais de financiamento, nos termos estabe-

lecidos neste artigo, cabe o pagamento de del

credere pelo risco de crédito assumido, de acordo

com regulamento específico a ser estabelecido

pelo Poder Executivo.”(NR)

“Art. 13. .............................

I – Conselho Deliberativo das Superin-

tendências de Desenvolvimento da Amazônia, do

Nordeste e do Centro-Oeste;

.......................................... ”(NR)

“Art. 20. .............................

................................................

§ 4º O relatório de que trata o caput

deste artigo, acompanhado das demonstrações con-

tábeis, devidamente auditadas, será encaminhado

pelo respectivo conselho deliberativo da superin-

tendência do desenvolvimento, juntamente com sua

apreciação, às comissões que tratam da questão

das desigualdades inter-regionais de desenvolvi-
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mento na Câmara dos Deputados e no Senado Fede-

ral, para efeito de fiscalização e controle.

.......................................... ”(NR)

Art. 20. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de

1989, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 18 -A:

“Art. 18-A. Observadas as orientações

gerais estabelecidas pelo Ministério da Integra-

ção Nacional, às Superintendências do Desenvolvi-

mento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste

cabem a implantação e a manutenção de ouvidorias

para atender às sugestões e reclamações dos agen-

tes econômicos e de suas entidades representati-

vas quanto às rotinas e procedimentos empregados

na aplicação dos recursos dos Fundos Constitucio-

nais de Financiamento.

Parágrafo único. As ouvidorias a que se

refere o caput deste artigo terão seu funciona-

mento guiado por regulamento próprio, que estabe-

lecerá as responsabilidades e as possibilidades

das partes envolvidas, reservando-se às institui-

ções financeiras a obrigação de fornecimento das

informações e justificações necessárias à comple-

ta elucidação dos fatos ocorridos e à superação

dos problemas detectados.”

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. É o Poder Executivo autorizado a remane-

jar, transpor, transferir ou utilizar as dotações o rçamen-

tárias consignadas na lei orçamentária vigente a ór gãos e

entidades vinculados ao Ministério da Integração Na cional,



22

para aplicação na Região Centro-Oeste, à Superinten dência

do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, mantid a a mes-

ma classificação orçamentária, expressa por categor ia de

programação em seu menor nível, assim como o seu de talha-

mento por esfera orçamentária, grupo de natureza de  despe-

sa, identificador de resultado primário, fonte de r ecursos,

modalidade de aplicação e identificador de uso, em confor-

midade com o disposto na correspondente lei de dire trizes

orçamentárias.

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor na

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de dezembro de 2008


